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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Pavimentação - vias e calçadas - permeável implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 | Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Pavimentação - vias e calçadas - permeável implantada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de soluções de pavimentação com capacidade de infiltração (pavers intertravados permeáveis, concreto poroso, asfalto drenante e sistemas híbridos com sub-base drenante) em vias coletoras e locais, estacionamentos, calçadas, praças e equipamentos públicos. O produto entrega: (i) metros quadrados de superfície permeável executada; (ii) conexão com dispositivos de drenagem sustentável (valas de infiltração, jardins de chuva, caixas de retenção); (iii) redução do escoamento superficial e recarga do lençol freático; (iv) melhoria do conforto térmico e da qualidade urbana.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	EMPRESA MUN DE INFRA E OBRAS DE NITEROI (ION)
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$1.000.000.000,00
	
	1
	R$1.000.000.000,00
	
	1
	R$1.000.000.000,00
	
	1
	R$1.000.000.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$4.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A proposta aumenta a infiltração local, achata picos de vazão e reduz a sobrecarga nas galerias, contribuindo para adaptação a eventos extremos de chuva. Recarga do aquífero, melhoria da qualidade da água por filtração no leito, menor transporte de poluentes para corpos hídricos, mitigação de ilhas de calor pela maior umidade e menor temperatura superficial. Diminui custos de macrodrenagem a jusante, reduz danos por alagamentos e prolonga a vida útil de sistemas de drenagem tradicionais; O&M previsível e de baixo custo quando planejada desde o projeto.Aumenta a qualidade urbana e segurança viária promovendo superfícies menos escorregadias sob chuva, eliminação de poças, melhoria do caminhar e do uso de bicicletas, incentivo à permanência em espaços públicos. A proposta alinha-se ao Estatuto da Cidade (planejamento urbano sustentável), à Política Nacional sobre Mudança do Clima, à legislação de saneamento básico e às normas técnicas da ABNT aplicáveis a pavimentos permeáveis e drenagem urbana, além de metas municipais de resiliência e de ampliação da taxa de permeabilidade.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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